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“Estamos ainda na infância, mas muito caminho já foi percorrido, prevendo-se, por isso, 
um futuro promissor. (…) 
 
Neste ano desenvolvemos iniciativas importantes que foram partilhadas pelas nossas 
associações visando ideais de desenvolvimento e aperfeiçoamento. 
Apoiámos e promovemos a educação e a consciencialização de um consumo responsável 
e com direitos, através de várias iniciativas, nomeadamente das mensagens áudio 
denominadas “1 minuto de consumo sem fronteiras”, em que foram abordados temas que 
traduzem algumas das reclamações mais comuns dos nossos consumidores, reclamações 
essas que decorrem, muitas vezes de lacunas ou ausências de legislação e regulação, que 
queremos ajudar a suprir. 
 
O aniversário da CONSUMARE é pois um dia de festa para todos os nossos associados e 
parceiros. E todos temos motivos para comemorar. 
Saudemos mais este aniversário e saibamos construir com empenho o dia-a-dia do futuro! 
 
Maria João Mendes, Presidente da Direção 
 
Excerto da mensagem relativa ao 6º aniversário da organização.  
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QUEM SOMOS 
 

DIREÇÃO 

Presidente – DECO – Associação 
Portuguesa para a Defesa do Consumidor 

Maria João Mendes 

Vice-Presidente – Proteste – Associação 
Brasileira de Defesa do Consumidor 

Maria Inês Dolci  

Vice- Presidente – ADECO – Associação 
para Defesa do Consumidor (Cabo Verde) 

Marco António Rosário  

 

CONSELHO FISCAL 

Presidente – ProConsumers – Associação para o 
Estudo da Defesa do Consumidor (Moçambique) 

Alexandre Bacião                                                                                                                             

Vogal – ACOBES – Associação de Consumidores de 
Bens e Serviços da Guiné-Bissau 

Fodé Carambá Sanhá 

Vogal – ASDECO – Associação S. Tomense de 
Defesa do Consumidor 

João Sousa Pontes Tavares 

ASSEMBLEIA GERAL 

Presidente – FAAC – Federação Angolana de 
Associações de Consumidores 

Domingos da Conceição Sebastião 

Vice-presidente – ProConsumers – 
Associação para o Estudo da Defesa do 
Consumidor (Moçambique) 

Francisco José Lopes Lichucha 

Secretário – DECO – Associação Portuguesa 
para a Defesa do Consumidor 

Filipe Nuno Vieira Neves Fontoura 

 

Corpos sociais em exercício até 29 de Junho de 2020 
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Corpos sociais eleitos em Assembleia Geral Eleitoral realizada a 30 de junho e em 
exercício até 31 de maio de 2023. 

DIREÇÃO 

Presidente – Proteste – Associação 
Brasileira de Defesa do Consumidor 

Maria Inês Dolci 

Vice-Presidente – 

DECO – Associação Portuguesa para a 
Defesa do Consumidor 

Maria João Mendes 

Vice- Presidente – ProConsumers – 
Associação para o Estudo da Defesa do 
Consumidor (Moçambique) 

Alexandre Bacião                                                                                                                             

 

ASSEMBLEIA GERAL 

Presidente – ADECO – Associação para 
Defesa do Consumidor (Cabo Verde) 

Alízia Zego 

Vice-presidente – FAAC – Federação 
Angolana de Associações de Consumidores 

Domingos da Conceição Sebastião 

Secretário – ASDECO – Associação S. 
Tomense de Defesa do Consumidor 

Dymires D’ Assunção 

 

CONSELHO FISCAL 

Presidente – ACOBES – Associação de 
Consumidores de Bens e Serviços da Guiné-Bissau 

Fodé Carambá Sanhá 

Vogal – ProConsumers – Associação para o Estudo 
da Defesa do Consumidor 

 (Moçambique) 

Fausto Lichucha 

Vogal – TANE Konsumidor – Associação Timorense 
de Defesa do Consumidor 

 Ivo Pinto 
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MISSÃO 
 

A CONSUMARE visa promover, desenvolver, fomentar 
e apoiar a defesa dos direitos dos consumidores. 
Apoiando os seus membros e trabalhando diretamente 
com estes, visa informar os consumidores bem como 
defender e promover os seus direitos. 

 

A CONSUMARE é uma organização de direito privado, de âmbito internacional, sem fins 
lucrativos, com o estatuto de Organização Não-governamental para o Desenvolvimento, 
reconhecido pelo Estado Português, tal como está expresso no Estatuto das ONGD e no 
Protocolo de Cooperação celebrado entre o Ministério dos Negócios Estrangeiros e a 
Plataforma Portuguesa. 

Sendo uma organização Internacional de Associações de Consumidores de Países, Territórios 
e Regiões Administrativas de Língua Oficial Portuguesa ou com acordos especiais no domínio 
da preservação da língua portuguesa como património histórico e cultural, nasceu pela 
vontade expressa de várias Associações de defesa do consumidor, unidas por laços culturais 
e históricos, tendo como escopo o estreitamento de contactos, a partilha da informação entre 
as mesmas, bem como a cooperação em diferentes atividades respeitantes à promoção da 

defesa dos consumidores.  

Formalmente constituída a 7 de maio de 2014, em Lisboa, a CONSUMARE tem como membros 
associados as seguintes associações, pertencentes a 8 países da CPLP: 

*FAAC – Federação Angolana de Associações de Consumidores; *PROTESTE – Associação 
Brasileira de Defesa do Consumidor; *ADECO – Associação para Defesa do Consumidor de 
Cabo Verde; *ACOBES – Associação de Consumidores de Bens e Serviços da Guiné-Bissau; 
*ProConsumers – Organização Moçambicana de Estudo e Defesa do Consumidor; *DECO – 
Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor; *ASDECO – Associação São-tomense 
de Defesa do Consumidor; TANE Konsumidor – Associação Timorense de Defesa do 
Consumidor.  

Como membro observador (instituições públicas dos Estados a que pertencem ou podem 
pertencer os membros efetivos e que, direta ou indiretamente, contribuem para a defesa dos 
direitos e legítimos interesses dos consumidores): Conselho de Consumidores da Região 
Administrativa Especial de Macau da República Popular da China. 

 

*membros fundadores 

 

 

 

 

 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 

http://consumare.org/noticias/reconhecimento-de-estatuto-de-organizacao-nao-governamental-para-o-desenvolvimento/
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As Associações de Consumidores de Língua Portuguesa, 
enquanto organizações promotoras da cidadania e com 
efetivos contributos para o aperfeiçoamento da participação 
democrática, enfrentam, nas diferentes regiões, desafios de 
crescimento e de afirmação do movimento de defesa dos 
consumidores, cujo debate pode contribuir para a melhoria de 
soluções e concertação de posições comuns, sendo a Língua 
Portuguesa um instrumento privilegiado de desenvolvimento 
e de afirmação desse mesmo movimento. 
 
A posição privilegiada da Língua Portuguesa, enquanto um dos 
idiomas mais falados no mundo, é o nosso principal 
instrumento de desenvolvimento e de afirmação deste 
movimento internacional de defesa dos consumidores. 
 
O trabalho da CONSUMARE justifica-se no aproveitamento de 
sinergias, de troca de experiências; da valorização da defesa 
do consumidor; da afirmação da sociedade civil; valorização 
da cidadania; aumento e melhoria da informação a todos os 
cidadãos; melhoria do funcionamento dos mercados; 
empresas mais cumpridoras da Lei e com maior qualidade no 
seu desempenho. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
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O QUE PODE 
A DECO 

FAZER MAIS? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contributo para a defesa dos direitos dos consumidores no 
papel da democracia, pelo reforço da cidadania obtido através 
da participação dos cidadãos nas decisões políticas e 
económicas; 
Informação aos cidadãos para o aumento de um papel mais 
ativo, mais esclarecido e mais consciente do exercício dos 
seus direitos; 
Reforço do equilíbrio na distribuição dos benefícios do 
mercado; 
Maior visibilidade e encontro de soluções para os problemas 
dos consumidores; 
Reforço da cooperação e dos laços de colaboração entre 
Associações de Consumidores dos Países, Territórios e 
Regiões Administrativas de Língua Oficial Portuguesa, criando 
os mecanismos e os modelos que melhor sirvam a troca de 
experiências e conhecimentos; 
Promoção da realização de ações e projetos tendo em vista os 
interesses específicos dos seus associados e das comunidades 
onde se inserem;  
Filiação noutros organismos internacionais de defesa dos 
consumidores; nomeadamente na Consumers International; 
Celebração de parcerias e protocolos com organismos dos 
Estados dos seus associados, visando a realização de ações, 
iniciativas, eventos e publicações; 
Realização de congressos e outros eventos científicos, 
jurídicos e culturais, bem como participação em redes de 
pesquisa, de trabalho e publicações; 
Estabelecimento e manutenção de contactos com 
organizações similares que existam noutros Países ou 
representem comunidades linguísticas no domínio da defesa 
dos consumidores, tendo em vista a coordenação de 
iniciativas comuns; 
Desenvolvimento e manutenção do sítio de internet, que 
permite a partilha, comunicação e interação instantânea entre 
os associados, bem como outras ferramentas e plataformas 
tecnológicas essenciais à prossecução das atividades. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJECTIVOS ESTRATÉGICOS  
 



  

10 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este tema foi escolhido devido aos conflitos existentes nas 
relações de consumo, que são recorrentes nos órgãos de defesa 
do consumidor e Justiça. A ideia foi debater outras formas de 
resolução desses conflitos, como sistemas ou mecanismos 
alternativos de resolução de litígios de consumo, o direito de 
acesso a uma justiça pronta e acessível e a resolução prática 
de conflitos de consumo.   
A organização do Webinar teve apoio da ADECO, liderada por 
Alízia Zego e de Celeste Mourão. A moderação dos painéis foi 
conduzida por Graça Cabral. 
O 1º painel, subordinado ao tema “Mecanismos Judiciais de 
Resolução de Conflitos de Consumo”, contou com as 
intervenções de José Geraldo Filomeno, do Brasil, e de Hernâni 
Soares, de Cabo Verde. Ambos traçaram um retrato vivo, crítico 
e apaixonado dos ambientes judiciais destes países no que 
respeita à resolução de conflitos de consumo. Estamos certos 
que todos ficaram mais esclarecidos e despertos para esta 
realidade. 
 O 2º painel, dedicado aos mecanismos extrajudiciais de 
resolução dos conflitos nas relações de consumo, incluiu 
as intervenções de Portugal DECO – Paulo Fonseca, do Brasil, 
PROTESTE – Bianca Caetano e de Cabo-Verde, Éder Brito. Os 
três oradores apresentaram uma breve e rica lição sobre 
denunciar, mediar e resolver conflitos de consumo e defender 
os direitos e legítimos interesses dos consumidores.  
 
Encerrou o webinar o Presidente do Conselho de Direção da 
ADECO, associação de Cabo-Verde, Marco Cruz.  
Contámos ao longo deste encontro virtual da língua portuguesa 
com a presença de 78 participantes, oriundos de três 
continentes, que receberam um certificado de participação. 
O webinar internacional foi gravado e publicado no website da 
CONSUMARE.  
 

O QUE FAZEMOS  
 

1º Webinar Internacional da CONSUMARE 
 
A CONSUMARE realizou, no dia 19 de Novembro, o seu primeiro Webinar subordinado ao 

tema “ Direito do consumidor- Resolução de Conflitos: Da TUTELA COLECTIVA À 
INDIVIDUAL”. Durante 90 minutos, 5 oradores, oriundos de três continentes, debateram a 

resolução de conflitos de consumo no mundo que fala português.   

 
 

DESTAQUE 2020 
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Ao longo do ano foram mantidos contactos regulares por 
skype ou por e-mail com cada um dos associados.  
 
Divulgaram-se pelos associados informações escritas e temas 
com interesse para a defesa do consumidor nestes países. 
 
Realizaram-se diversas reuniões por videochamada entre a 
Presidente da Direção, a Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral e a assessora da Direção para planeamento e 
organização das actividades previstas para o ano.  
 
Conforme definido estatuariamente, realizaram-se, no dia 30 
de Junho, duas Assembleias Gerais, uma Ordinária que 
aprovou: 
 
 Relatório de Actividades e Contas de 2019. 
 Plano de Actividades para 2020. 

 
A outra Assembleia, a Eleitoral, aprovou por unanimidade a 
lista proposta para os novos Corpos Sociais (composição 
apresentada na página 6 deste RAC). 
  
 
 
 

 

 

VIDA ASSOCIATIVA 
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Projecto Direitos dos Consumidores Migrantes   

Perante o cenário de pandemia, o projecto da CONSUMARE, 
aprovado pelo Fundo do Consumidor do Governo Português 
em 2019, sofreu várias alterações de modo a ser executado 
digitalmente ou à distância.  

Assim, o Projecto, mantendo o objetivo de capacitação de 
técnicos e colaboradores de organizações na área dos direitos 
dos consumidores migrantes de língua oficial portuguesa, 
contempla as seguintes ações: 

1.  Ciclo de webinares - 10 workshops sobre os direitos 
dos consumidores migrantes, com uma duração total 
de 30 horas, cada um deles com duração de 3 horas, 
durante 10 semanas.   

Esta ação terá sessões complementares especialmente 
preparadas e dirigidas aos membros da CONSUMARE, 
aos formadores e oradores envolvidos.  

 

2. Produção de manual digital de apoio à formação online 
referida no ponto 1. 

 

3. Guia dos Direitos dos Consumidores Migrantes 
Elaboração e edição impressa de um GUIA relativo aos 
direitos dos migrantes enquanto consumidores. O 
GUIA será disponibilizado junto das associações de 
migrantes em Portugal, de centros culturais e 
recreativos dessas mesmas comunidades, dos 
Consulados e Embaixadas desses países em Portugal 
e das associações membro da CONSUMARE.  

 
A execução do Projecto iniciou em Novembro de 2020 e 
terminará em Dezembro de 2021.  
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INFORMAÇÃO  

 
ATUALIZAÇÃO DO SÍTIO NA INTERNET 
 
 
A atualização da informação disponibilizada no sítio na 
internet continuou a ser uma das prioridades da CONSUMARE 
para o ano 2020.  
 
Deu-se continuidade ao dossiê efemérides mundiais com 
a publicação de 16 notícias. 
 
Realizou-se o especial mês do consumidor com a 
publicação de artigo e podcast sobre a efeméride e 8 notícias 
e 8 podcasts sobre cada uma das organizações membro da 
CONSUMARE.  
 
Iniciou-se no último trimestre a rubrica Reclamação do 
Mês, tendo sido publicados 3 artigos. 
 
Procurando apoiar intensamente todos os seus membros 
durante a pandemia e os diferentes estados de confinamento 
e de emergência nacional, a CONSUMARE criou um dossiê de 
informação escrita, áudio e vídeo sobre a situação mundial: 
Dossiê Consumidores Sem Fronteiras e a Pandemia – 
publicação de 17 podcasts gravados pela Presidente de 
Direção, 17 artigos e 8 animações audiovisuais. 
 
Dossiê ficar em casa é preciso – publicação de 3 
animações audiovisuais sobre a obrigatoriedade de confinar e 
consumir em segurança.  
 
Abecedário do Consumo de Natal – publicação de 23 
curtas animações audiovisuais e 23 podcasts, um por cada 
letra do alfabeto português, dedicados a dicas de consumo 
natalício. Estas animações foram replicadas nas redes sociais 
e adaptadas pelo projecto da ADECO, associação de Cabo 
Verde, “ADECO Mirim”.   
 
Foram ainda publicadas, avulso, 14 notícias relativas a 
defesa do consumidor nos países de língua oficial portuguesa.  
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REDES SOCIAIS  
 

Em termos de seguidores e gostos, a página de Facebook (FB) 
da CONSUMARE registou aumentos no número de visitas, 
gostos e alcance. A página contava no final de 2020 com 301 
seguidores, mais 26 do que no ano anterior. 
Foi no campo das interações aos posts do FB que se apurou 
o maior resultado: uma média de 170 reações às publicações. 
Trata-se de um crescimento de 13,3 % face ao ano transato 
(150 interações em média). 
 
 
INSTAGRAM 
Em julho, inaugurou-se a página do Instagram da 
CONSUMARE, tendo sido publicados 47 posts até ao final do 
ano. A página conta com 83 seguidores.  
 
 
 
 

INFORMAÇÃO  
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CONSUMARE nos MEDIA   

 
 
 

 
COLABORAÇÃO REGULAR 
 
A colaboração semanal com a RDP ÁFRICA, programa Olhe 
por Si, teve continuidade, tendo sido emitidas 48 edições 
deste programa. Os podcasts podem ser acompanhados no 
site desta estação de rádio. 
 
 
 
GRANDE ENTREVISTA 
 
Graça Cabral foi entrevistada pela RDP África a propósito do 
trabalho da CONSUMARE e em particular sobre o 1º Webinar 
Internacional da Organização. 
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REUNIÕES  
 
Além dos contactos institucionais com o Fundo do Consumidor 
do Governo de Portugal para se adaptar e agilizar o projecto 
Os Direitos dos Consumidores Migrantes, a Consumare 
estabeleceu, reuniu e contactou formalmente com uma nova 
entidade bancária para abertura de conta obrigatória para 
receber o financiamento do presente projecto.  
 
 
Para concretizar o Webinar Internacional, a presidente de 
Direção reuniu virtualmente com o professor José Geraldo 
Filomeno, coautor do Código do Consumidor Brasileiro e com 
a equipa da Proteste Brasil para articular a intervenção que 
veio a ser efectuado por Bianca Caetano.  
Ainda a propósito da realização este evento foi criado um 
grupo de trabalho, que incluía a equipa da ADECO, DECO e 
Direção da Consumare, que reuniu diversas vezes.   
 
 
  
 
 
 
 

CONTACTOS INSTITUCIONAIS    
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MELHORAR COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS 
 
Com o intuito de conhecer melhor a realidade de cada país 
membro em termos de legislação de defesa do consumidor, 
CONSUMARE apresentou um questionário a todas as 
associações sobre a legislação em vigor ou sua inexistência e 
os mecanismos de resolução de conflitos de consumo actuais.  
 
 
 
 

 ADECO E CONSUMARE 
 
 
O dossiê abecedário de consumo de Natal serviu de base a 
uma série de vídeos produzidos pela ADECO e protagonizados 
por jovens consumidores. O programa ADECO Mirim foi 
também disponibilizado no canal youtube da associação Cabo 
Verdiana.  
 
 
 
 
 
 
 

COOPERAÇÃO  
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2014-2020 

O NOSSO LEGADO 

6 Anos de Consumare 
 

 
 
 
 

 
A CONSUMARE vem desenvolvendo 
actividades nas diferentes temáticas da 
defesa do consumidor e cidadania, com 
a colaboração de todos, de modo a 
potenciar as ações realizadas a nível 
nacional pelos seus membros, 
incentivando a colaboração bilateral e 
multilateral, acreditando sempre que se 
apoia o fortalecimento do movimento 
associativo e a defesa dos consumidores 
de expressão portuguesa. 
 
Nos últimos meses em que, pelos 
motivos mais dramáticos, partilhamos 
sentimentos, dúvidas e receios, o lema 
da CONSUMARE nunca fez tanto sentido: 
Estamos Juntos! Há 6 anos e 
desejamos que muitos mais! 
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A sede da Organização Internacional de Associações de 
Consumidores de Língua Portuguesa - CONSUMARE funciona, 
a título de comodato, nas instalações da Associação 
Portuguesa para a Defesa do Consumidor - DECO, sitas na 
Rua Artilharia Um, 79-5º andar, em Lisboa, Portugal. 
 
A DECO disponibilizou os recursos humanos e logísticos que 
permitiram a viabilização deste relatório de atividades. 
 
 As contas da CONSUMARE são analisadas pelo seu Conselho 
Fiscal e auditadas por um Contabilista Certificado, conforme 
Parecer e Relatório de Contas que se anexam ao presente 
relatório.  
Os recursos financeiros da Organização dependem 
exclusivamente das quotas anuais dos Associados e 
Observadores.  
 

Lisboa, 12 de Março de 2021 

CONSIDERAÇÕES FINAIS   
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RELATÓRIO E CONTAS  
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Conselho Fiscal da Consumare OIACLP 
 

 

1. Apreciados os Relatórios das Atividades e Contas apresentados pela 
direção da Consumare OIACLP, com base do exarado nos ambos 
documentos de prestação perante os membros da Assembleia Geral desta 
mesma plataforma, observa-se a relação entre as atividades e despesas na 
demonstração dos resultados do exercício do período findo de Dezembro 
de 2020; 
 
2. Não obstante todo apoio assegurado pela DECO, o Conselho Fiscal 
exorta a assiduidade no cumprimento das obrigações, em especial no que 
tange ao pagamento das quotas pelas organizações membros; 
 
3. Reconhecendo o total apoio da DECO em servir a Consumare 
OIACLP, o Conselho Fiscal propõe que seja dirigida uma menção de 
saudação à direção da DECO; 
 
4. Não havendo nada mais a realçar, o Conselho Fiscal, encoraja o 
plenário da Assembleia Geral para aprovação dos Relatórios de Atividades 
e Contas desta plataforma das Organizações de Defesa dos Consumidores 
nos Países da Língua Portuguesa. 
 
Bissau, 03 de Maio de 2021.   
 

O Conselho Fiscal da Consumare OIACLP, 
 

Fodé Caramba Sanhá 
/Presidente/

PARECER  
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ASSOCIADOS  
ANGOLA 
FAAC - Federação Angolana de Associações de Consumidores 
Bairro Cassenda, Avenida 21 de Janeiro n.33 Luanda – Angola 
faac1997@hotmail.com 
 
BRASIL 
PROTESTE – Associação Brasileira de Defesa do Consumidor 
Avenida Lúcio Costa, 6420 – Barra da Tijuca – 22630-013 Rio de Janeiro 
Ph. (+55) 0800-282-2205proteste@proteste.org.br 
 
CABO VERDE 
ADECO – Associação para a Defesa do Consumidor 
Bairro Holanda, Monte Sossego, Mindelo, São Vicente 2110. CP 330 
Ph. (+238) 232 70 33 
http://www.adeco.cv /  informacaoadeco@gmail.com 
 
GUINÉ-BISSAU 
ACOBES – Associação de Consumidores de Bens e Serviços da Guiné-Bissau 
Rua Severino Gomes de Pina em Bissau. C.P. 858 
acobes92@gmail.com 
 
MOÇAMBIQUE 
ProConsumers – Associação para o Estudo da Defesa do Consumidor 
Av. Milagre Mabote 512, r/c dto. P.O. Box 1458 Maputo – Moçambique 
Ph. (+258) 84000 
http://www.portaldoconsumidor.org.mz / proconsum@hotmail.com 
 
PORTUGAL 
DECO - Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 
Rua da Artilharia Um, 79 - 4º. 1269-160 LISBOA 
(+351) 21 371 02 00 
http://www.deco.proteste.pt / decolx@deco.pt 
 
S. TOMÉ E PRÍNCIPE 
ASDECO – Associação S. Tomense de Defesa do Consumidor 
S. Tomé, Rua de Cabo Verde 
ontstpdis@cstome.net 
 
TIMOR LESTE 
TANE KONSUMIDOR – Associação de Defesa do Consumidor Timorense 
Apartado 154, Díli 
Tane.konsumidor.tl@gmail.com 

mailto:proteste@proteste.org.br
http://www.deco.proteste.pt/
mailto:ontstpdis@cstome.net
mailto:Tane.konsumidor.tl@gmail.com

